Srs. Vereadores :




A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, submete à apreciação do douto Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR que
ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES NºS. 14, DE 02/02/2001, 

15, de 08/03/2001, 18, DE 17/01/2002, 22, DE 10/05/2006 
E 32, DE 1º/10/2007  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - O artigo 11, da Lei Complementar nº 14, de 2 de fevereiro de 2001, alterado pela Lei Complementar nº 18, de 17 de janeiro de 2004, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 11 - A revisão geral da remuneração dos servidores públicos e os subsídios dos agentes políticos municipais do Poder Legislativo far-se-á sempre no mês de abril, através de lei específica, acorde o artigo 41, X, da Lei Orgânica Municipal.”

Art. 2º - Revoga-se o artigo 2º renumerando-se seu artigo 3º como artigo 2º, todos da Lei Complementar nº 15, de 8 de março de 2001, e estabelece que o artigo 1º da mesma Lei Complementar nº, de 8 de março de 2001, passa a ter a seguinte redação:


“Art. 1º - Ficam revogados os parágrafos 1º a 4º, do artigo 18, da Lei Complementar nº 14.”

Art. 3º - O artigo 1º, da Lei Complementar nº 22, de 10 de maio de 2006, passa a ter a seguinte redação:
    
“Art. 7º - São 107 os cargos do Quadro Permanente da Câmara Municipal de Nova Friburgo.”

Art. 4º - O anexo II, de que trata o artigo 5º, da Lei Complementar nº 32, de 1º de outubro de 2007, passa a ter a seguinte redação: 
“ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Designação:


         Padrão
          Grau     Cargos                       Tabela

1 - CLASSE ESPECIAL

Secretário-Geral 


CM      
“C”
01 (um)
  
“B”

Procurador



CM      
“C”
01 (um


“B”

Secretário



CM      
“C”
01 (um)

“B”

Secretário de Controle Interno
CM      
“C”
01 (um)

“B”

Secretário de Comunicação Social
CM      
“C”
01 (um)

“B”

2 - CLASSE DE DIRETORIA
Diretor de Recursos Humanos
CM - I

“D” 
01 (um)

“B”

Diretor do Depto. Legislativo
CM - I

“D”
01 (um)

“B”

Diretor de Contabilidade

CM - I

“D”
01 (um)

“B”

2 - CLASSE DE CHEFIA

Chefe de Patrimônio


CM - I 
“B”
01 (um)

“B”

Almoxarife



CM - I  
“B” 
01 (um)

“B”

Ouvidor



CM - I 
“B” 
01 (um)

“B”

3 - CLASSE DE ASSESSOR PARLAMENTAR

De Nível Superior 


CM

“C”
13 (treze)

“B”

Chefe de Gabinete


CM-II

“D”
13 (treze)

“B”

Chefe de Expediente 


CM-III

“B”
13 (treze)

“B”

Auxiliar de Gabinete
 

CM-IV

“A”
13 (treze)

“B”

De Comunicação Social

CM-II

“C”
01 (um)

“B”

     CARGO DE PROVIMENTO EM FUNÇÃO GRATIFICADA
Diretor Tesoureiro


CM - I 
“C”

01 (um)
“A”

Art. 5º - O artigo 6º da Lei Complementar nº 32, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 6º - O Anexo III – Atribuições dos Cargos da Secretaria da Câmara Municipal de Nova Friburgo, da Lei Complementar nº 14/2001, alterado pela Lei Complementar nº 18/2002, alterado pela Lei Complementar nº 22/2006, alterado pela Lei Complementar nº 32,  passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Atribuições do Cargo:

- Assessorar as comissões técnicas e os vereadores na divulgação dos trabalhos por eles realizados;
- Providenciar, junto aos órgãos de comunicação, a divulgação das matérias relevantes em tramitação;
- Auxiliar o Secretário de Comunicação Social no desempenho de suas atividades.

Art. 6º - O artigo 15, da Lei Complementar nº 14/2001, alterado pela Lei Complementar nº 22/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15 - Os cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Nova Friburgo são os que fazem parte do Anexo II da presente Lei Complementar e deverão ser preenchidos, no percentual mínimo de 1% (um por cento), por servidores efetivos, desde que haja disponibilidade financeira e habilitação dos mesmos para os cargos, nos termos da lei vigente. Quanto ao cargo de provimento em função gratificada de Diretor Tesoureiro, somente poderá ser preenchido por servidor efetivo do Quadro Permanente da Câmara Municipal.”

Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto seu artigo 2º que produzirá seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009, revogadas as disposições em contrário.



 Sala das Reuniões,     de                            de 2008.



VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA - 
PRESIDENTE

Alexandre Cruz - 1º Vice-Presidente.                   Manoel Martins - 2º Vice-Presidente.

        Mário Folly - 1º Secretário.                                 Marcelo Verly - 2º Secretário.
